
PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO
ESTÂNCIA BALNEÁRIA ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  N.° 088/2024 

P R O C E SSO  ADMINISTRATIVO N.° 7940/2024

OBJETO: CREDENCIAM ENTO  DE HOTÉIS E PO U SA D A S PARA PRESTAÇÃO  DE 

SERV IÇO  DE H O SPEDAGEM  PARA ATENDER A S  DEM AN DAS DA SECRETA R IA  DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO  E SOCIAL.

D ISPO N IB IL IZAÇÃO  DO EDITAL

Este Edital encontra-se disponível gratuitamente no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no website oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião.

1. PREÂM BULO

1.1. O M UNIC ÍP IO  DE SÃ O  SEBAST IÃO , por intermédio da Secretaria Municipal de 

Administração, torna público que realizará CREDENCIAMENTO, conforme prevê:

NORMA DISPON ÍVEL EM

Lei Federal n.° 14.133/2021

h tto s://w w w .p la n a lto .go v.b r/cciv il 0 3 /  ato 201 9- 

2 0 2 2 /2 0 2 1 / le i/ ll4 1 3 3 .h tm

h ttp s://ce sp ro .co m .b r/v isu a lizarD ip lo rr)a .p h p ?cd M u n ic ip io = 9 4 2 7 & cd

Decreto Municipal n.° 9136/2023
D ip lo m a = 2 0 2 3 0 9 1 3 6 & N ro Le i= 9 .1 3 6 & W o rd = 9 1 3 6 & W o rd 2 =

h ttp s://w w w .sa o se b a stia o .sp .g o v.b r/s iste m a s/o fic ia ld o cs/a ra u ivo s/0
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e demais legislações pertinentes no que couber, tendo como objetivo o credenciamento de 

hotéis e pousadas para prestação de serviço de hospedagem para atender as demandas 

da Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social. O credenciamento será regido 

pelas normas e condições estabelecidas neste Edital.

1.2. O presente Credenciamento obedece às disposições deste instrumento e de seus 

Anexos, partes integrantes deste Edital:

ANEXO  I - Termo de Referência

ANEXO  II - Modelos de Requerimento e Declarações

ANEXO  III - Minuta do Termo de Credenciamento

1.3. A  contratação das empresas credenciadas ocorrerá por meio de inexigibilidade de 

licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal n 0 14.133/2021.

Página 1 de 34

http://www.planalto.gov.br/ccivil
https://cespro.com.br/visualizarDiplorr)a.php?cdMunicipio=9427&cd
https://www.saosebastiao.sp.gov.br/sistemas/oficialdocs/arauivos/0


PREFEITURA DE SÃO SEBASTIÃO
ESTÂNC IA BALNEÁRIA ESTADO DE SÀO PAULO

1.4. A s despesas decorrentes desta inexigibilidade de licitação onerarão a dotação 

orçamentária da secretaria requisitante no exercício vigente.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital tem por objeto o Credenciamento de Hotéis e Pousadas para prestar 

os serviços de acordo com as especificações contidas no ANEXO  I -  TERMO DE 

REFERÊNCIA: C R ED EN C IA M EN T O  DE H O TÉ IS  E P O U SA D A S  PARA PR EST A Ç Ã O  DE 

SE R V IÇ O  DE  H O SP ED A G EM  PARA A TEN D ER  A S  D EM A N D A S  DA SE C R ET A R IA  DE 

D ESEN VO LV IM EN TO  EC O N Ô M IC O  E SOCIAL.

3. DAS CO N D IÇÕ ES DE PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar as empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto do 

credenciamento, que preencham todas as condições estabelecidas neste Edital.

3.2. Além das vedações estabelecidas pelo art. 14 da Lei n.° 14.133/2021, não será 

permitida a participação do interessado:

3.2.1. Em recuperação judicial ou extrajudicial, bem como em processo de falência, 

dissolução ou liquidação;

3.2.2. Declarados inidôneos ou punidos com suspensão de participar de procedimento 

licitatório no Município de São Sebastião/SP responsável por esta licitação, conforme inciso 

III do art. 156 da Lei Federal n.° 14.133/21, desde que o ato tenha sido publicado na 

Imprensa Oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição;

3.2.3. Que possua entre seus sócios, proprietários ou assemelhados, servidor de qualquer 

órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação;

3.2.4. Que não atenda às condições deste Edital e seus anexos.

4. DOS ESCLA R EC IM EN T O S E IM PUGNAÇÃO  AO EDITAL

4.1. Este Edital deverá ser lido e interpretado na íntegra. Após o prazo legal não serão 

aceitas alegações de desconhecimento.

4.2. Qualquer cidadão com plena capacidade civil é parte legítima para impugnar este 

Edital.
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4.4. A s impugnações e questionamentos em relação ao Edital e seus Anexos deverão ser 

encaminhados à Comissão de Contratação do município de São Sebastião, através do 

endereço eletrônico secad.licitacao@saosebastiao.sp.gov.br, informando claramente o 

assunto e dados pessoais: nome, CPF, endereço e número de telefone.

4.4.1. A s  respostas sobre os questionamentos suscitados serão prestadas por escrito, 

encaminhadas ao suscitante e disponibilizadas no website oficial da Prefeitura Municipal de 

São Sebastião - P M S S  (https://www.saosebastiao.sp.gov.br/sistemas/licita/index.asp);

4.4.2. O questionamento que implicar em alteração de condição básica deste 

Credenciamento resultará na revisão do Edital e o prazo de apresentação da documentação 

será reaberto.

4.5. O s interessados em participar do credenciamento obrigam-se a acompanhar as 

publicações referentes às impugnações e esclarecimentos no website oficial da P M S S  

(https://www.saosebastiao.sp.gov.br/sistemas/licita/index.asp).

4.6. Será admitida a denúncia por qualquer das partes durante toda a vigência do 

credenciamento.

5. DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO

5.1. A  documentação de habilitação deverá ser encaminhada através do e-mail 

secad.licitacao@saosebastiao.sp.gov.br;

5.1.1. O interessado deverá indicar no campo “assunto” que se refere ao CHAMAMENTO  

PÚBLICO  N.° 088/2024;

5.1.2. A  documentação deve ser encaminhada, em sua totalidade, em um único e-mail.

5.3. Em caso de dúvida quanto à veracidade das informações apresentadas na 

documentação, a Comissão de Contratação poderá promover as diligências necessárias 

para esclarecer ou complementar a instrução do processo nos termos da Lei;

5.4. O envio da documentação configura a aceitação de todas as normas e condições 

estabelecidas neste Edital, bem como implica a obrigatoriedade de manter todas as 

condições de proposta, habilitação e qualificação exigidas para a contratação, obrigando- 

se o requerente a declarar, sob as penas da lei, a superveniência de fato impeditivo à 

participação, quando for o caso;
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5.5. Para a adesão ao Credenciamento ser formalizada na primeira publicação da Listagem 

de Credenciados no PNCP, os interessados deverão encaminhar a documentação 

obrigatória, com vistas à habilitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis após a 

publicação deste Edital.

5.5.1. Assim, a data limite para o envio da documentação será no dia 22/05/2024, às 

23:59h

5.5.2. Ao término do período informado, serão publicadas novas Listas de Credenciados, à 

medida em que novos interessados enviem a documentação e comprovem o atendimento 

aos requisitos de habilitação.

6. DA APRESEN TAÇÃO  DA DOCUMENTAÇÃO

6.1. O s interessados deverão enviar a SO LIC ITAÇÃO  DE CRED EN C IAM EN TO , conforme 

modelo constante do Anexo II -  M O D ELO  A, acompanhada da documentação de que trata 

o item 7 para o e-mail secad.iicitacao@saosebastiao.sp.gov.br.

6.2. A s informações prestadas, assim como a documentação enviada, são de inteira 

responsabilidade da empresa interessada, cabendo-lhe certificar-se antes da sua inscrição, 

de que atende a todos os requisitos para participar deste Credenciamento.

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

7.1.1. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores 

(caso o Contrato Social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo 

de atividade da licitante, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha 

estes dados);

7.1.1.1. O s documentos mencionados no subitem acima deverão estar acompanhados de 

todas as suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os 

objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto 

desta licitação;
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7.2. HABILITAÇÃO F ISCAL E TRABALHISTA

7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em plena 

validade;

7.2.1.1. Na inscrição deve constar a situação cadastral como “Ativa”;

7.2.2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos federais e a Dívida Ativa 

da União, inclusive previdenciária;

7.2.3. Certidão Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa de Débito de ICMS, emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade 

de domicílio ou sede da licitante, na forma da Lei, ou documento emitido pela Secretaria 

competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo;

7.2.3.1. Caso a licitante tenha domicilio no Estado de São Paulo, deverá apresentar a 

Certidão de Regularidade quanto à débitos tributários inscritos e também de não inscritos 

na Dívida Ativa do Estado;

7.2.4. Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n.° 8.036, de 11 de maio de 

1990;

7.2.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de 

acordo com a Lei n 0 12.440, de 07 de julho de 2011, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho - 

TST;

7.2.6. Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal onde for sediada a empresa, 

com validade na data de realização do credenciamento, mediante a apresentação das 

certidões negativas de competência municipal;

7.2.6.1. No caso de não contribuinte, Declaração de isenção ou de não incidência assinada 

pelo representante legal da empresa, sob as penas da lei.

7.4. HABILITAÇÃO ECONÔM ICO-FINANCEIRA

7.4.1. Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida 

pelo Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

7.4.1.1. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias;
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7.5. HABILITAÇÃO TÉCNICA

7.5.1. Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo setor competente do 

Município do prestador;

7.5. O UTRAS CO M PRO VAÇÕ ES

7.5.1. Requerimento para credenciamento (Anexo II -  M O D ELO  A);

7.5.2. Declaração, elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal do 

licitante, conforme disposto no Anexo II -  M O D ELO  B.

8. DA AN ÁL ISE  E JULGAMENTO DO S DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. A  análise e o julgamento dos documentos de habilitação será realizada por Comissão

de Contratação, composta por no mínimo 3 (três) membros dentre os designados através 

da Portaria 021/2024, disponível em:

https://www.saosebastiao.sp.qov.br/sistemas/oficialdocs/arquivos/Q3240021.pdf.

8.1.1. A  Comissão verificará se o interessado atende às condições para credenciar-se, 

inclusive quanto à existência de sanção que impeça a participação ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1.1. Sistema Apenados mantido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://www4.tce.sp.qov.br/apenados/publico/#/);

8.1.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, e Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas - CNEP, disponíveis em: (https://certidoes.cqu.qov.br/).

8.2. O s documentos deverão ser examinados pela Comissão no prazo de até 30 (trinta) 

dias, contados a partir da data de entrega.

8.2.1. Das reuniões para análise e julgamento dos documentos serão lavradas atas, que 

deverão ser publicadas no website oficial do município.

8.3. Será inabilitado a credenciar-se o interessado que deixar de apresentar a 

documentação na forma prevista no item 7 deste Edital.

8.4. Do julgamento da documentação caberá recurso, conforme previsto no artigo 165, da 

Lei Federal n.° 14.133/2021;
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8.5. Não será causa de inabilitação a mera irregularidade formal que não altere a substância 

dos documentos apresentados, bem como sua validade jurídica, mediante decisão pela 

Comissão, fundamentada e registrada em ata;

8.6. Transcorrido o prazo de 3 (três) dias úteis da publicação da Ata de Julgamento, sem 

que haja interposição de recurso, ou havendo indeferimento dos recursos apresentados, a 

deliberação da Comissão ficará sujeita à homologação da Secretária Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e Social.

8.7. Serão credenciados os interessados que atenderem às exigências elencadas neste 

Edital.

9. DO S R E C U R SO S  ADM IN ISTRATIVOS

9.1. Das decisões da Comissão de Contratação caberá recurso a ser interposto no prazo 

de 03 (três) dias úteis, contados da publicação da Ata de Julgamento no website do 

município, nos termos do artigo 165, da Lei Federal n.° 14.133/2021.

9.2. O recurso deverá ser dirigido à Comissão de Contratação através do endereço 

eletrônico secad.licitacao@saosebastiao.sp.gov.br.

9.2.1. Caso a Comissão não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso, devidamente motivado, à autoridade superior, a qual deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.3. Interposto, o recurso será comunicado aos demais participantes que, se desejarem, 

poderão contrarrazoá-lo no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da divulgação da 

interposição do recurso.

9.4. Durante o prazo previsto para interposição dos recursos, a Comissão de Contratação 

abrirá vista de todo o processo administrativo aos interessados, mediante solicitação no 

Departamento de Suprimentos da Secretaria Municipal de Administração, situado à Rua 

Sebastião Silvestre Neves, n.° 214, Centro, São Sebastião - SP, em dias úteis, das 08h às 

17h.

10. DA HOM OLOGAÇÃO  E PUBLICAÇÃO

10.1. Decorrido o prazo recursal ou após a decisão dos recursos eventualmente interpostos, 

a LISTA DE C R ED E N C IA D O S  será homologada pela Secretária Municipal de
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Desenvolvimento Econômico e Social e publicada no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e no Diário Oficial Eletrônico do Município de São Sebastião (DOEM).

10.1.1. A  LISTA DE C R E D E N C IA D O S  será atualizada e republicada no PN C P  e DO EM  

conforme novos interessados ingressarem no credenciamento.

11. DO S VALO RES

11.1. Pelos serviços prestados, as empresas credenciadas receberão os seguintes valores:

ITEM D ESC R IÇ Ã O PERÍODO UND. VALOR

1 H O S P E D A G E M  C O M  P E N SÃO  

C O M P LE TA  (C afé  da m anhã, 

a lm oço  e jan ta r)

ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 407,33

2 H O S P E D A G E M  C O M  M EIA  P E N SÃO  

(Café da  m anhã e jan ta r).

ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 370,66

3 H O S P E D A G E M  S IM P LE S ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 324,66

4 H O S P E D A G E M  C O M  PEN SÃO  

C O M P LE TA  (C a fé  da  m anhã, 

a lm oço  e jan ta r)

B A IX A  T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 302,66

5 H O S P E D A G E M  C O M  M E IA  P E N SÃO  

(C afé  da  m anhã  e jan ta r).

B A IX A  T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 266,00

6 H O S P E D A G E M  S IM P LE S B A IX A  T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 223,33

SA ©  SFBAST lA©

11.2. Será considerada alta temporada os meses de janeiro, fevereiro, março e dezembro.

12. DA V IGÊNCIA

12.1. O presente Edital de Credenciamento vigerá por 60 (sessenta) meses, a contar da 

data de sua publicação, vedada prorrogação.

12.2. O Edital ficará disponível de modo a permitir o cadastramento de novos interessados 

a qualquer tempo.

13. DAS PEN ALIDADES

13.1. No caso de o credenciado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, 

a Administração poderá aplicar as sanções previstas na Lei n.° 14.133/2023;
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13.2. A  inobservância de quaisquer dos preceitos deste Edital, ou da legislação regente, 

acarretará ao Credenciado as seguintes penalidades:

13.2.1. advertência por escrito;

13.2.2. suspensão das atividades;

13.2.3. descredenciamento;

13.3. Será penalizado com suspensão das atividades, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias e máximo de 90 (noventa) dias, o credenciado que for penalizado com 03 (três) 

advertências, ou que descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital;

13.4. O descredenciamento será aplicado ao credenciado quando ocorrer qualquer uma 

das seguintes hipóteses:

a) receber 05 (cinco) advertências;

b) reincidente em penalidade de suspensão das atividades;

c) omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas para obter 

credenciamento;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) falsidade ideológica;

f) infração da Lei, bem como à legislação de regência;

g) descumprimento da execução dos serviços a serem realizados pelo credenciado, como 

negligência, imprudência e imperícia;

14. DA G ESTÃO  E F ISCALIZAÇÃO

14.1. A  gestão e fiscalização do Termo de Credenciamento dar-se-ão conforme disposto no 

item 7 do Termo de Referência.

15. DA CONTRATAÇÃO

15.1. Após divulgação da lista de credenciados, a Administração convocará o credenciado 

para assinatura do Termo de Credenciamento;

15.2. O prazo para assinatura do Termo de Credenciamento pelo credenciado, após 

convocação pela Administração, será de 5 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado uma 

vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada pelo credenciado e 

desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.
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15.3. A  C R ED EN C IA D A  deverá fazer o check-in mediante a emissão 

SERV IÇO  pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Social, 

informações através de e-mail institucional;

15.3.1. No e-mail deverá constar quantidade de pessoas, nome completo, número do RG 

e C PF  e o horário previsto para check-in;

15.4. Nos casos em que a C R ED EN C IA D A  não dispuser de vaga, a mesma deverá informar 

no e-mail.

15.4.1. Ocorrendo a hipótese do item 15.4, a Secretaria de Desenvolvimento Econômico e 

Social solicitará a prestação dos serviços à credenciada seguinte, obedecendo à ordem de 

classificação da LISTA DE C RED EN C IA D A S.

16. DO CRITÉRIO  PARA O RDEM  DE CONTRATAÇÃO DO S C RED EN C IA D O S

16.1. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição ou havendo 

renúncia de todos os participantes, a Comissão realizará sorteio destinado à elaboração do 

rol de credenciados e a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio;

16.2. Da reunião para realização do sorteio será lavrada ata, a qual será disponibilizada no 

website oficial do município;

16.3. O s interessados que ingressarem posteriormente à data prevista no item 5.5. serão 

adicionados à LISTA DE C R ED EN C IA D O S, em última colocação, à medida que forem 

sendo habilitados, por ordem de data da homologação;

16.4. A  relação numerada de credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem 

de designação e o rodízio dos interessados, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a 

sequência, a começar pelo primeiro sorteado.

16.5. A  LISTA DE  C R ED E N C IA D O S  será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município 

de São Sebastião (https://www.saosebastiao.sp.qov.br/doem.asp) e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), bem como será disponibilizado no website oficial da P M S S

(https://www.saosebastiao.sp.qov.br/sistemas/licita/index.asp);

S.A© SEBAST lA©

SP- BR A M  L

de O RDEM  DE

que enviará as

17. DO DESCREDENC IAM EN TO

17.1. Além das hipóteses listadas no item 13.5, a Administração poderá realizar o 

descredenciamento nos seguintes casos:
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17.1.1. A  pedido, formalizado pelo credenciado por meio de declaração apresentada ao 

gestor;

17.1.2. Perda das condições de habilitação do credenciado;

17.1.3. Descumprimento injustificado do contrato pelo credenciado;

17.1.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento

17.1.5. A  cobrança ou recebimento de qualquer valor pelos serviços prestados referentes 

ao objeto deste credenciamento, de terceiros;

17.1.6. O não atendimento dos usuários encaminhados para hospedagem sem justificativa 

ou com justificativa não aceita pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;

17.1.7. O descumprimento de quaisquer das condições previstas no Termo de Referência, 

bem como na legislação aplicável ao objeto, ensejará o descredenciamento do proponente, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa;

17.1.8. Recusa do serviço independente do motivo por 3 (três) vezes durante a validade do 

credenciamento;

17.2. O pedido de descredenciamento de que trata o item 16.1.1. não desincumbirá o 

credenciado do cumprimento de eventuais ordens de serviços já recebidas.

17.3. Nas hipóteses previstas nos itens 16.1.2. e 16.1.3, além do descredenciamento, 

deverá ser aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

17.4. Se  houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os 

pagamentos serão realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, 

caso o fornecedor não regularize a sua situação.

17.5. O credenciado deverá ser formalmente notificado do seu descredenciamento.

17.6. O descredenciamento será precedido de observância ao contraditório e ampla defesa;

18. DAS D ISPO S IÇ Õ ES  G ER A IS

18.1. A  Administração poderá revogar o presente Credenciamento por interesse público, 

devidamente justificado, sem que caiba aos credenciados direito a indenização.

18.2. A  Administração deverá anular, de ofício ou por provocação, o presente 

Credenciamento, no todo ou em parte, sempre que ocorrer ilegalidade, na forma da Lei.

S.A© SHBASTlA©

S I'-  H K A S I1
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18.3. A  anulação do procedimento não gera direito à indenização, salvo nos casos legais.

18.4. É facultado à Comissão ou à Autoridade Superior, em qualquer fase do julgamento, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, bem 

como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a 

fundamentar suas decisões.

18.5. O s casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação, cabendo recurso 

à Autoridade Superior, Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social.

18.6. Fica eleito o foro da Comarca de São Sebastião-SP para dirimir quaisquer conflitos 

provenientes deste Credenciamento, por mais privilegiado que possa ser qualquer outro.

18.7. A  divulgação dar-se-á mediante publicação no Portal Nacional de Contratações 

Públicas, no website oficial da Prefeitura Municipal de São Sebastião e no Diário Oficial 

Eletrônico Municipal.

18.8. A  Administração poderá utilizar-se, suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas 

a ampliar o universo dos credenciados, de convites ao credenciamento de interessados do 

ramo que gozem de boa reputação profissional;

São Sebastião, 09 de maio de 2024.

Afonso da Silvai Vale

SECR ETÁ R IO  MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO  E SO C IAL

MUNICÍPIO DE SÃ O  SEBA ST IÃ O
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Prefeitura de São Sebastião
ESTÂNCIA BAI.NF.ÁRIA DO FSTAIH) DE SÃO PAI 1.0 

SF.CRETARIA DE DUSEN V O E M  M ENTO  ECO NÔ M ICO  E SO C IAL

TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO

SeCIAt

Credenciamento de hotéis e pousadas para prestação de serviço de hospedagem para atender as demandas da Secretaria de Desenvolvimento Econômico c Social.
1.1 CLASSIFICAÇÃO 1)0 BEM OU SERVIÇOConsiderando as definições constantes nos incisos XII, X H L  X IV , X V , X V I. XV III e X X I do art. 6o da Lei 14.133/2021. o objeto pretendido enquadra-se como serviço comum e fornec i mento cont i nuo.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃOConforme mencionado o Estudo Técnico Preliminar-ETP a contratação dc hospedagens emhotéis e pousadas da região visa atender a demanda da Secretária de Desenvolvimento Econômico e♦Social em abrigar pessoas cm situação de vulnerabilidade social, seja ela, por motivo de desabrigamemo. desalojamento por conta ações do clima e ou para pessoas vítimas de violência domestica que necessitam se retirar de suas casas e buscar um local seguro de forma temporária.Com base nos históricos recentes, onde foi encontrado dificuldade para hospedar em hotéis e pousadas por conta da sazonalidade da alta temporada, foi identificado no ETP que a modalidade mais adequada para sanar tal situação seria por meio de chamamento por credenciamento.
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO

3.1 TIPO DE HOSPEDAGEM F QUANTITATIVO PREVISTO
Lote Item Qtde Unid Descrição Complemento

1
1 1

35 SER HOSPEDAGEM ALTA TEMPORADA 

HOSPEDAGEM ALTA TEMPORADA

DIÁRIA DE HOSPEDAGEM COM PENSÃO 
COMPLETA POR PESSOAS (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR).

2 1 5 SER DIÁRIA DE HOSPEDAGEM COM MEIA PENSÃO 
POR PESSOAS (CAFÉ DA MANHÃ E JANTAR)

3 1 70 SER HOSPEDAGEM ALTA TEMPORADA DIÁRIA DE HOSPEDAGEM SIMPLES POR
. PESSOA

4 1 40 SER HOSPEDAGEM BAIXA TEMPORADA DIÁRIA DE HOSPEDAGEM COM PENSÃO 
COMPLETA POR PESSOAS (CAFÉ DA MANHÃ, 
ALMOÇO E JANTAR).

5 1 5 SER HOSPEDAGEM BAIXA TEMPORADA DIÁRIA DE HOSPEDAGEM COM MEIA PENSÃO
POR PESSOAS (CAFÉ DA MANHÃ E JANTAR)

6 i 70 SER HOSPEDAGEM BAIXA TEMPORADA DIÁRIA DE HOSPEDAGEM SIMPLES POR 
PESSOA

i
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ESTÂNCIA BM.NEÁRIA IX) ESTADO I)F SÃO PAULO 

SEC R ET AR IA  D E  D ESEN VO LV IM EN TO  EC O N Ô M ICO  E SO C IAL

3.2 Total de diárias estimada é de até 225 (du/entas e vinte cinco) diárias, conforme disponibilidade de vagas de cada hotel ou pousada credenciada.
4. 1)0 PRAZO DO CREDENCIAMENTOO prazo de vigência do credenciamento é de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua publicação, vedada prorrogação.
5. r i :q i jisit o s  d a  c o n t r a t a ç ã o

5.1 A C O N T R A T A D A  deverá apresentar os seguintes documentos vigentes junto com o termo de adesão:5.1.1 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros - A VCB;5 .1.2 Alvará de funcionamento;5 .2 0  serviço de hospedagem se dará no regime de pensão completa, meia pensão e pensão simples conforme descrito no item 3 deste termo de referência;5.3 Os valores da alimentação terão que está incluso no valor da diária nos casos de hospedagem com pensão completa ou meia pensão.5.4 O  uso do frigobar, lavanderia, locação de veículos, consumo de bebidas diversas, ligações telefônicas externas de qualquer caráter ou outros serviços não descritos neste termo de referência, serão de inteira responsabilidade dos hóspedes, a C O N T R A T A N T E  não se responsabilizará por tais gastos, devendo a C O N T R A T A D A  informar o hóspede no ato de seu ingresso no hotel ou pousada;5.5 O  hotel ou pousada não poderá ter restrição de horário para o check-in.5.6 Será oferecido aos usuários do serviço café da manhã, almoço e janta já incluso na diária;5.7 Nos casos onde o hotel ou pousada não possuir cozinha própria será aceito o fornecimento de marmitex desde que adquirida de restaurantes devidamente regularizado.5.8 Aquisição e entrega do marmitex que trata o item 5.7 será de responsabilidade da CO N TR  A T A D A , o seu valor estimado deverá ser incluso no total da diária de hospedagem:5.9 Os serviços serão prestados de acordo com a necessidade e conveniência da CO N T R A TA N T E;
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SOCIAi5.10 O  quarto deverá ser equipado com televisão, chuveiro com aquecimemovÃerwçdNÂk internet (banda larga) por meio de sistema “ W1-FF\ de uso ilimitado e sem ônus para o hóspede;5.11 Limpar e arrumar diariamente os apartamentos, com fornecimento e troca de roupa de cama e banho, bem como de artigos comuns de higiene pessoal, por conta do estabelecimento;5.12 Comunicar à CO N T R A TA N T E  toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução dos serviços;5.13 A C O N T R A T A D A  deverá disponibilizar água potável filtrada ã vontade aos abrigados.5.14 Subcontratação: Será permitido subcontratar a alimentação, desde que seja mantido a qualidade e acondicionada em local apropriado.5.15 Garantia Contratual: Não será exigida garantia contratual, em casos de desistência da adesão a C O N T R A T A D A  deverá comunicar a Administração:5.16 Será permitido a participação de consórcio.
6. EXECUÇÃO DO OBJETO

6.1 A C O N T R A T A D A  deverá fazer o check-in mediante a ordem de serviço da Secretaria dc Desenvolvimento Econômico e Social, que enviará as informações por e-mail institucional;6.2 No e-mail deverá constar quantidade de pessoas, nome completo, número do RG e CPF e o horário previsto para check-in.6.3 Nos casos onde Hotel ou Pousada credenciada não dispuser de vaga, a mesma deverá informai no e-mail.
6.4 1)0 CRITÉRIO PARA ORDEM DE CONTRATAÇÃO DOS CREDENCIADOS6.5 Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposiçâo ou havendo renúncia de todos os participantes, a Comissão realizará sorteio destinado à elaboração do rol de credenciados e a relação numerada obedecerá ao critério de ordem de sorteio;6.6 Da reunião para realização do sorteio será lav rada ata. a qual será disponibilizada no website oficial do município;6.7 Os interessados que ingressarem posteriormente à data prevista no item 5.5 do edital serão adicionados à LISTA DE C R E D E N C IA D O S, em última colocação, á medida que forem sendo habilitados, por ordem de data da homologação:
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Prefeitura de São SebastiãoEST \N( IA BALNEÁRIA IX) ESTADO DE SÃO PAI I O

SEC R ETAR IA  DE D ESEN VO LV IM EN TO  EC O N Ô M ICO  E SCKTAI.

SOCIAL6.8 A relação numerada dc credenciados será utilizada de forma a se estabelecer a ordem de designação e o rodízio dos interessados, e será rigorosamente seguida, mantendo-se a sequência, a começar pelo primeiro sorteado.6.9 A LIST A  DE C R E D E N C IA D O S será publicada no Diário Oficiai Eletrônico do Município de São Sebastião (https://www.saosebastiao.sp.gov.br/doem.asp) e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). bem como será disponibilizado no website oficial da PM SS (https://www. saosebastiao.sp.gov. br/sistemas/liciía/index.asp);
7. GESTÃO 1)0 CONTRATOA contratação a que se refere esse termo dc referência será gerido pela Secretaria Desenvolvimento Econômico e Social.Considerando o disposto no art. 16, VII do Decreto n.° 9136/2023 fica designado para realização da fiscalização do contrato o servidor(a) abaixo:

Cris do Vale

Diretora tio Departamento de Proteção Social Especial 

Matricula: 78220

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO8.1 Na presente contratação será verificado para fins de medição e pagamento o total de diárias que o abrigado pernoitou no hotel ou pousada:8.2 Após o chcck-out do abrigando a C O N T R A T A D A  emitirá nota fiscal de serviço, e a mesma deverá constar no seu corpo seguintes informações;Nomeís) do(s) abrigado!s):Data e hora do check-in:Data e hora do check-oui;Totalizado de diárias para cada abrigado;Totalizado geral com a soma dc todas as diárias.A nota fiscal deverá ser enviada para o e-tnail: admsedes.pnrssC»1 saoscbastiao.sp.gov.br
9. SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4
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s e c i A tA presente contratação a que se refere esse termo de referência trata-se de objeuTcdmümV econforme mencionado no ETP a modalidade mais adequada é a do credenciamento através de chamamento público de forma preferencialmente eletrônica.
9.1. DAS CONDIÇÕES l)E PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTOPoderá participar do Processo de Chamada Pública para fins de Credenciamento qualquer interessado que detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Edital e que atenda a todas as suas exigências, inclusive quanto à documentação.Na data e no horário previsto para o recebimento dos documentos, os interessados deverão apresentar à Comissão de Chamada Pública os cópia dos documentos abaixo relacionados:a) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social consolidado em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores (caso o Contrato Social em vigor não apresente o nome do sócio administrador e o ramo de atividade da licitante, a mesma deverá apresentar também a alteração que contenha estes dados).I, Os documentos mencionados no subi tem acima deverão estar acompanhados de todas as suas alterações ou da respectiva consolidação e deles deverá constar, entre os objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatível com o objeto desta licitação.b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ ). em plena validade;I Na inscrição deve constar a situação cadastral como “ Ativa'*;c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a tributos federais e á Dívida Ativa da União, inclusive previdenciária;d) Certidão Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Debito de IC M S. emitida pela Secretaria de Estado competente, da localidade de domicílio ou sede du licitante, na forma da Lei. ou documento emitido pela Secretaria competente que comprove a isenção ou não incidência do tributo.e) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), fornecido pela Caixa Econômica Federal, de acordo com a Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990;f) Prova de inexistência de déb ito s inadimplidos perante a Justiçado Trabalho, de acordo com a Lei n° 12.440. de 07 de julho de 2011. mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;

5
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Prefeitura de São Sebastião

SÔCIAtg) Certidão Negativa de Débito com a Fazenda Municipal onde for sediada a Ucilante ‘ com validade na data de realização do credenciamento, mediante a apresentação das certidões negativas de competência municipal;I - No caso de não contribuinte. Declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei.h) Certidão Negativa de Decretação de Falência ou Recuperação Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa jurídica, que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. Caso não houver prazo fixado, a validade será de 60 (sessenta) dias;i) Alvará de Localização e Funcionamento expedido pelo setor competente do Município do prestador;j ; Requerimento para credenciamento;k) Declaração de inexistência de fato superveniente;l) Declaração referente ao art. 7°, X X X III da Constituição Federal;m) Declaração, em que conste expressamente:1 -  que conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços, em conformidade com o previsto neste Termo de Referência, e que estão de acordo com as condições estabelecidas de repasse dos recursos.2 -  que tem disponibilidade para prestar atendimento conforme as normas fixadas neste Termo de Refrência.Não será credenciado o prestador enquadrado em quaisquer das hipóteses elencadas abaixo;a) Em recuperação judicial ou extrajudicial, bem como em processo de falência, dissolução • ou liquidação;b) Declarados inidôneos ou punidos com suspensão de participar de procedimento licitatório no Município de São Sebastião/SP responsável por esta licitação, conforme inciso 111 do art. 156 da Lei Federal n° 14.133/21, desde que o ato tenha sido publicado na Imprensa Oficial, conforme o caso, pelo órgão que o praticou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição;c) Que possua entre seus sócios, proprietários ou assemelhados, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação;d) Que não apresentarem os documentos exigidos no presente erlital.
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Prefeitura de São Sebastião
ESTÂNCIA BALNEÁRIA 1>0 ESTADO DE SÃO PAULO

sec iA i
9.2. DESCREDENC1A MENTOFica assegurado a Prefeitura Municipal de São Sebastião/SP descredenciar a empresa em caso de ínexecução total ou parcial das condições previstas neste Termo de Referência, garantida ampla defesa e contraditório, bem como se constatados os motivos a seguir relacionados:A cobrança ou recebimento de qualquer valor de terceiros, salvo aquelas já  autorizados por esse Termo de referência;O  não atendimento dos usuários encaminhados para hospedagem sem justificativa ou com justificativa não aceita pela Comissão de Monitoramento e Avaliação.O  descumprimento de quaisquer das condições previstas neste regulamento, bem como na legislação aplicável ao objeto, ensejará o descredenciarnento do proponente, assegurado o contraditório e a ampla defesa;Recusa do serviço independente do motivo por 3 (três) vezes durante a validade do credenciamento;O interessado poderá requerer seu descredenciarnento, por meio dc declaração apresentada ao gestor, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias antes da realização do acolhimento;A Administração poderá revogar o credenciamento quando assim exigir o interesse público, mediante decisão fundamentada, sem que reste qualquer direito de indenização em favor dos C R E D E N C IA D O S, mas garantindo-se o pagamento dos serviços prestados até a datada revogação.

7
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refeilura de São Sebastiãof-S. . ..C IA  BVI.N E^RJl IM> K.STADO DF SÃO PASI ( K’ H  \HI \ OE D E SE N V O LV IM E N T O  E C O N O M f | | g  ; V|SS C ÍA J.
10. ESTIMATIVA DE PREÇO 

10.1 MEMÓRIA DE CALCULO

I.OTF ITEM DESCRIÇÃO l M D VALOR UNITÁRIO ALTA TEMPORADA
MÉDIA ALTA TEMPORADAwm i AI.HNVA <NPJ:4AI M.«t MKVI -»! POUSADA CAMtUftUINHO CliPy-illl* OTl/dDCl M KJAC tUSTAVG HCKLl R

cmn* 2r7J97;v>o: rj
i 1 HOSPEDAGEM COM PENSÃO COMPLETA (Café da manhã, almoço e jantar) DIÁRIAS RS: 400.00 RS: 624.00 RS: 198.00 RS: 407.33

1 HOSPEDAGEM COM MEIA PENSÃO (Café da manhã i* DIÁRIAS RS: 350.00 RS: 589.00 RS: 173.00 RS: 370.66jantar)1 HOSPEDAGEM SIMPLES DIÁRIAS RS: 300.00 RS: 524,00 RS: 150.00 RS: 324.66

K
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i&OALLOTE ITEM DESCRIÇÃO l NID VALOR UNITÁRIO BAIXA TEMPORADA
MÉDIA DA 
BAIXA
TEMPORADAmm:! A U V M .A  « K )i*O A  CAMSO*12l»JHCI1U j tHM3«.ÍULOníoaCl-JÍ i o a o  ousr»vo n a i n  c w j  !« » » .7 * j/ o o o m

4 1 HOSPEDAGEM COM PENSÃO COMPLETA (Café da manhã, almoço e jantar) DIÁRIAS R$:250.00 R$:480.00 RS: 178.00 R$:302,66
5 1 HOSPEDAGEM COM MEIA PENSÃO (Café da manhã c jantar) DIÁRIAS R$:205.00 R$:440.00 R$:153.00 R$:266.00
6 1 HOSPEDAGEM SIMPLES DIÁRIAS RS: 160.00 R$:380.00 R$:130,00 R$:22.3.33

o
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ESTÂNCIA BAI NKÁRIA 1)0 ESTADO l)F SÃO PAULO 

SE C RETAR IA  DF. D ESEN VO LV IM EN TO  EC O N Ô M ICO  I SO C IAL

10.2 A LT A  L B A IXA  TEM PO R AD A seciA  U

10.2.1 Para eleitos de pesquisa de mercado está sendo considerado a mediana de preços na alta e baixa temporada, isso é justificável por conta da sazonaüdade do município, que na temporada de verão a procura por hospedagem nas regiões litorânea aumenta.10.2.2 Será considerado alta temporada para fins de pesquisa de preços os meses de Janeiro. Fevereiro. Março e Dezembro.10.3 DOS V A LO R E SConsiderando o valor médio realizado por pesquisa de mercado, o  valor fixo para pagamentos será conforme tabela abaixo:
LOTE ITEM D E SC R IÇ Ã O PERÍO DO UNI D VALOR

l 1 H O SP ED A G EM  C O M  PEN SÃ O  C O M P LE T A  (Café da manha, almoço e jantar)
ALTATEM PO RA D A DIÁ RIA RS: 407,33

1 H O SPED A G EM  C O M  M EIA  PEN SÃ O  (Café da manhã e jantar). A LT AT EM PO R A D A  DIÁRIA R$: 370.66
3 1 H O SP ED A G EM  SIM PLES ALTATEM PO RA D A DIÁRIA R$: 324,66
4 1 H O SPED A G EM  C O M  PEN SÃO  CO M P LE T A  (Café da manhã, almoço e jantar)

B A IX ATEM PO RA D A DIÁRIA R$:302.66
5 1 H O SP ED A G EM  C O M  MEIAPEN SÃ O  (Café da manhã c jantar) B A IX ATEM PO RA D A DIÁ RIA R$:266.00
6 I H O SPED A G EM  SIM PLES B A IX ATEM PO RA D A DIÁRIA R$:223.33

11. A D E Q U A Ç Ã O  O R Ç A M EN T Á R IAA  presente contratação dispõe de dotação orçamentária.
to
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S I» -B R A S II .

Prefeitura de São Sebastião
ESTÂNCIA BALNFÂR1A DO ESTADO DE SÃO PAL I.O 

SEC R ETAR IA  OI D ESEN V O IA  I M ENTO  EC O N Ô M IC O  E SO C IA L

seciAL
12. F O M  E DE RECURSOS12.1 A Fonte de recurso principal a ser utilizada será a Fonte 1 (um) tesouro municipal;12.2 Poderá ser utilizada outras fontes de recursos recebidos dos entes Federados nos casos de Calamidade Pública e ou de repasses para tal finalidade.12.3 Nos casos que se trata o item 12.2 será adicionado ao pedido de empenho o Decreto de Calamidade Pública e para os casos de repasse recursos a declaração de origem informando se étransferencia obrigatória ou voluntária.

São Sebastião. 0 de maio de 2024.
H\FONSO DA SIEV V VALESecretário de Desenvolvimento Econômico e Social
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ANEXO  II 

MODELO  A

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ O  SEBA ST IÃ O  / C O M ISSÃ O  DE CONTRATAÇÃO

P R O C E SSO  ADMIN ISTRATIVO N.° 7940/2024 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO  N.° 088/2024

Ref.: SOLIC ITAÇÃO  DE CREDENCIAM ENTO

Prezados senhores, após examinar todas as cláusulas e condições estipuladas no 

Edital em referência, apresentamos nosso pedido de credenciamento, tal como consignado 

no mencionado ato convocatório e seus anexos, com os quais concordamos plenamente.

Localidade, -  d e ------------------ de 2024.

Nome e assinatura

DADO S C A D A ST RA IS

Denominação:

Endereço:

Telefone:

E-mail:

CNPJ:

Representante legal: 

CPF:
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ANEXO  II

MODELO  B (DECLARAÇÃO  CONJUNTA)

REFERÊNCIA: CREDENCIAM ENTO  DE HOTÉIS E PO U SA D A S PARA PRESTAÇÃO  DE 

SERV IÇO  DE H O SPEDAG EM  PARA ATENDER A S  D EM A N DAS DA SECRETA R IA  DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO  E SOCIAL.

(NOME DA EM PRESA ), inscrita no CNPJ sob o n.° (---------- ), sediada na (-------------------

------------------ ); p0r mej0 de seu representante legal abaixo identificado, DECLARA, sob

as penas da Lei, que responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, I da Lei n.° 14.133/2021) e declara ainda que:

a) atende aos requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório, e que 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I da Lei n.° 

14.133/2021);

b) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas (art. 63, 

IV da Lei n.° 14.133/2021);

c) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7o, XXXIII, da Constituição Federal (art. 68, VI da Lei n.° 14.133/2021);

d) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

e) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

f) está ciente da obrigação de manter o endereço da empresa atualizado junto ao órgão 

promotor da licitação, e de que as notificações e comunicações formais decorrentes da 

execução do objeto serão efetuadas no endereço que constar em seu preâmbulo. Caso a 

empresa não seja encontrada, será notificada pelo Diário Oficial do Município acessível em 

www.saosebastiao.sp.gov.br/doem.asp.
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g) no caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 

judicial ou, se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela 

condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo 

ou do administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido;

h) no caso de microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§  4o e seguintes todos do artigo 3o da Lei 

Complementar n 0 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, assim como §§  1o a 4o 

do art. 4o da Lei 14.133/2021, cujos termos declara conhecer na íntegra;

i) não se enquadra em nenhuma das restrições de participação, conforme art. 14 da 

Lei n.° 14.133/2021 e item 2.10 do edital;

j) está ciente sobre a observação das disposições da Lei Federal n.° 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do 

tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o 

propósito de execução e acompanhamento do objeto, não podendo divulgar, revelar, 

produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não 

ser por força de obrigação legal ou regulatória;

k) até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação 

no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores;

l) conhece e aceita as condições de remuneração dos serviços, em conformidade com 

o previsto neste Edital e que estão de acordo com as condições estabelecidas de repasse 

dos recursos;

m) tem disponibilidade para prestar atendimento conforme as normas fixadas neste 

Edital e seus anexos.

Local e data:

Assinatura
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ANEXO  III

MINUTA DO TERMO DE CREDENCIAM ENTO  

CREDENCIANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃ O  SEBAST IÃ O  

CREDENCIADA:

A  P R EFE IT U R A  DA E ST Â N C IA  BALN EÁR IA  DE SÃ O  SEB A ST IÃ O  por intermédio da 

Secretaria Municipal de Administração, com sede na Rua Sebastião Silvestre Neves, n.° 

214, Centro, São Sebastião - SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 46.482.832/0001-92, neste 

ato representada pela Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social, Sra. 

Valéria da Costa, RG  n.° (-) e CPF n.° (-) doravante denominado CREDENCIANTE, e a

em presa........................ inscrita no CNPJ/MF sob o n.°........................ , sediada na

............................ , e m ........................doravante designada CREDENCIADA, neste

ato representada por seu representante legal........................... , tendo em vista o que

consta no Processo n.° 7940/2024 e em observância às disposições da Lei n.° 

14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Credenciamento, decorrente do 

Chamamento Público n.° 088/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas:

CLÁUSULA  PR IM EIRA -  OBJETO

1.1. CREDENCIAM ENTO  DE HOTÉIS E PO U SA D A S PARA PRESTAÇÃO  DE 

SERV IÇO  DE H O SPEDAGEM  PARA ATENDER A S  DEM AN DAS DA SECRETA R IA  DE 

DESENVOLVIMENTO ECONÔM ICO  E SOCIAL.

1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição:

1.2.1. O Termo de Referência que embasou o processo;

1.2.2. A  ordem de serviço;

1.2.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁU SU LA  SEG U N DA  -  V IGÊNCIA  E PRORROGAÇÃO.
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2.1. O prazo de vigência do credenciamento é de 60 (sessenta) meses, a contar da data 

de sua publicação, vedada prorrogação.

CLÁUSULA TERCE IRA  - SUBCONTRATAÇÃO

3.1. É permitida a subcontratação conforme item 5.14 do Termo de Referência.

CLÁUSULA  QUARTA -  PAGAMENTO

4.1. Pelos serviços prestados, as empresas credenciadas receberão os seguintes valores:

ITEM D ESCR IÇÃO PERÍODO UND. VALOR

1 H O S P E D A G E M  C O M  PEN SÃO  

C O M P LE TA  (C afé  da m anhã, 

a lm oço  e jan ta r)

ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 407,33

2 H O S P E D A G E M  CO M  M EIA  P E N SÃO  

(C afé  da m anhã  e jan ta r).

ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 370,66

3 H O S P E D A G E M  S IM P LE S ALTA T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 324,66

4 H O S P E D A G E M  C O M  PEN SÃO  

C O M P LE TA  (C a fé  da m anhã, 

a lm oço  e jan ta r)

B A IX A  T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 302,66

5 H O S P E D A G E M  C O M  M E IA  PEN SÃO  

(C afé  da m anhã  e jan ta r).

B A IX A  T E M P O R A D A D IÁ R IA R$ 266,00

6 H O S P E D A G E M  S IM P LE S B A IX A  T E M P O R A D A D IÁR IA R$ 223,33

11.2. Será considerada alta temporada os meses de janeiro, fevereiro, março e dezembro.

4.2. Forma de pagamento

4.2.1. O pagamento será realizado em conformidade com o item 8 do Termo de Referência, 

através de ordem bancária, para crédito no banco (-), agência (-) e conta corrente (-) 

indicados pelo C REDEN C IADO .

4.3. Prazo de pagamento

4.3.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

4.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 

C R ED EN C IA N T E  atestar a execução do objeto.

sA©  SFBASTIA©

S P - B R A M L
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4.3.3. No caso de atraso pelo CREDEN C IAN TE, os valores devidos ao C R ED EN C IA D O  

serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCAde  correção monetária.

4.3.4. Havendo atraso no pagamento pelo CREDEN C IAN TE, deverá ser apurada a 

responsabilidade a quem deu causa.

4.4. Condições de pagamento

4.4.1. A  emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto 

da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. Quando 

houver glosa parcial do objeto, o C R ED EN C IA N T E  deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

4.4.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o C R ED EN C IA D O  

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 

após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

C REDEN C IADO ;

4.4.3. A  Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei n.° 14.133/2021.

4.4.3.1. Previamente a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta para 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

4.4.3.2. Constatando-se a situação de irregularidade do C RED EN C IAD O , será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do C REDEN C IADO .

4.4.3.3. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

C R ED EN C IA N T E  deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do CRED EN C IAD O , bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
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4.4.3.4. Persistindo a irregularidade, o C R ED EN C IA N T E  deverá adotar as medidas 

necessárias descredenciamento nos autos do processo administrativo correspondente, 

assegurada ao C R ED EN C IA D O  a ampla defesa.

4.4.3.5. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pelo descredenciamento, caso o C R ED EN C IA D O  não 

regularize sua situação.

4.4.3.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável.

4.4.3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.4.3.8. O C R ED EN C IA D O  regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n.° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA  QUINTA - REAJUSTE (art. 92, V)

5.1. O s preços inicialmente acordados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 01/02/2024.

5.2. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação 

do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o 

C R ED EN C IA N T E  pagará ao C R ED EN C IA D O  a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

índice(s) definitivo(s).

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s).
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5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente.

CLÁUSULA  SEXTA - O B R IG A Ç Õ ES  DO CREDENCIANTE

6.1. São obrigações do CREDEN C IAN TE:

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo C RED EN C IAD O , de 

acordo com este instrumento e documentos vinculados;

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3. Notificar o C RED EN C IAD O , por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 

total ou em parte, às suas expensas;

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo 

C REDEN C IADO ;

6.1.5. Efetuar o pagamento ao C R ED EN C IA D O  do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente;

6.1.6. Aplicar ao C R ED EN C IA D O  sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 

objeto;

6.2. A  Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

C R ED EN C IA D O  com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CRED EN C IAD O , de seus 

empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA  SÉTIM A - O BR IG A Ç Õ ES  DO CREDENC IADO

7.1. O C R ED EN C IA D O  deve cumprir todas as obrigações constantes deste instrumento, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, em conformidade com o Termo de Referência -  Anexo I do 

Edital de Chamamento Público 088/2024, observando, ainda, as obrigações a seguir 

dispostas:
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7 .1.1 . Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do objeto. A  indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser 

recusada, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade;

7 .1.2 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou autoridade superior;

7 .1.3 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste instrumento;

7 .1.4 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7 .1 .5 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou à terceiros. O 

C R ED EN C IA N T E  ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos o valor 

correspondente aos danos sofridos;

7 .1.6 . Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;

7 .1.7 . Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo C R ED EN C IA N T E  ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem 

como aos documentos relativos à execução do empreendimento;

7 .1.8 . Paralisar, por determinação do CREDEN C IAN TE, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros;

7 .1.9 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

7 .1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7 .1.11. Manter durante toda a vigência do credenciamento, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação;
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7.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

deste instrumento;

CLÁU SU LA  OITAVA - PEN ALIDADES

8.1. No caso de o credenciado inadimplir as obrigações assumidas, no todo ou em parte, a 

Administração poderá aplicar as sanções previstas na Lei n.° 14.133/2023;

8.2. A  inobservância de quaisquer dos preceitos deste Edital, ou da legislação regente, 

acarretará ao Credenciado as seguintes penalidades:

8.2.1. advertência por escrito;

8.2.2. suspensão das atividades;

8.2.3. descredenciamento;

8.3. Será penalizado com suspensão das atividades, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) 

dias e máximo de 90 (noventa) dias, o credenciado que for penalizado com 03 (três) 

advertências, ou que descumprir as obrigações estabelecidas neste Edital;

8.4. Durante o período de suspensão a credenciada não participará do rodízio a que se 

refere o item 9 do Termo de Referência, até o cumprimento da suspensão;

8.5. O descredenciamento será aplicado ao credenciado quando ocorrer qualquer uma 

das seguintes hipóteses:

a) receber 05 (cinco) advertências;

b) reincidente em penalidade de suspensão das atividades;

c) omissão de informações ou a prestação de informações inverídicas para obter 

credenciamento;

d) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;

e) falsidade ideológica;

f) infração da Lei, bem como à legislação de regência;

g) descumprimento da execução dos serviços a serem realizados pelo credenciado, como 

negligência, imprudência e imperícia;

h) perda das condições de habilitação do credenciado;

i) descumprimento injustificado do objeto pelo credenciado;

j) Sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento
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k) cobrança ou recebimento de qualquer valor pelos serviços prestados referentes ao objeto 

deste credenciamento, de terceiros;

l) não atendimento dos usuários encaminhados para hospedagem sem justificativa ou com 

justificativa não aceita pela Comissão de Monitoramento e Avaliação;

m) descumprimento de quaisquer das condições previstas no Termo de Referência, bem 

como na legislação aplicável ao objeto;

n) recusa do serviço independente do motivo por 3 (três) vezes durante a validade do 

credenciamento;

CLÁU SU LA  NONA -  DOTAÇÃO O RÇAM ENTÁRIA

9.1. A s despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento:

9.2. A  dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento.

CLÁUSULA  DÉCIM A -  DO S C A SO S  O M ISSO S

10.1. O s casos omissos serão decididos pela Comissão de Contratação, cabendo recurso 

à Autoridade Superior, Sra. Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico e Social; 

CLÁUSULA  DÉCIM A PR IM EIRA -  PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá ao C R ED EN C IA N T E  divulgar a LISTA DE C R E D E N C IA D O S  no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP), bem como no respectivo website oficial do 

município, mantendo-a atualizada.

CLÁUSULA  DÉCIM A SEGUN DA -  FORO

12.1. É eleito o Foro da Comarca de São Sebastião para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste Termo de Credenciamento que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1°da Lei n.° 14.133/21.

São Sebastião, --- d e ------------------ de 2024.

Valéria da Costa (-)

Secretária Municipal de Desenvolvimento Representante Legal

Econômico e Social CREDENC IADA

MUNICÍPIO DE SÃ O  SEBA ST IÃ O
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